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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO


	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Nas contratações mediante Dispensa por Baixo Valor, Dispensa por Emergencialidade ou Adesão a Ata de Registro de Preço, poderá ser adotado Estudo Técnico Preliminar Simplificado, que contém os requisitos mínimos e obrigatórios para continuidade da contratação.
A depender da complexidade do objeto, não há óbice na adoção do Estudo Técnico Preliminar completo.




1.1 Descrição da necessidade da contratação


	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Explicar qual é o problema a ser sanado.
Neste tópico, deve ser caracterizado a instituição, serviço ou outras particularidades de demonstrem qual o problema a ser enfrentado:
· Qual fato que enseja a necessidade do objeto;
· Quais impactos acarretados pela falta do objeto, impossibilitando a espera do processo licitatório;
· Os motivos de não existir contrato vigente e/ou as razões de não ter o processo licitatório concluído em tempo;
· A identificação do número do protocolo em que tramita o processo licitatório;
· Outras informações que julgar relevante.





1.2 Estimativa da quantidade para contratação



	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Demonstrar de modo objetivo a memória de cálculo que se realizou para dimensionar a contratação, com inclusão do histórico de consumo, distribuição dos bens, etc.

Ex.: A definição da quantidade a ser adquirida na presente contratação foi realizada com base em (histórico de consumo / levantamento de demanda (explicar como foi realizado) / estimativa com base no número de servidores da FUNEAS/ demanda pontual proveniente de ordem judicial...), conforme memória de cálculo inserida a seguir:
Exemplo: 
	Item
	Objeto
	Histórico / demanda solicitada
	Reserva técnica (se couber) [ex: 20%)
	Total a ser adquirido

	1
	Cadeira
	10
	2
	12

	2
	Mesa
	10
	2
	12

	3
	Armário
	20
	4
	24

	4
	Gaveteiro
	5
	1
	6






1.3 Estimativa do valor da contratação


	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Trata de uma estimativa da contratação, apresentada a partir de uma pesquisa preliminar. Neste momento, não se faz necessário a pesquisa de preço completa, mas tão somente o levantamento de custos que possibilitem o agente público e gestor da pasta avaliar a conveniência e oportunidade da contratação de modo a identificar a melhor solução.
É o valor aqui apresentado que servirá de subsídio para aprovação do ETP.




O valor estimado para esta aquisição/contratação é de R$ XXXXXXX, conforme detalhamento abaixo.
Ressaltamos que o valor apresentado nesta oportunidade trata tão somente de um referencial para a tomada de decisão quanto a aprovação da continuidade da solução apresentada neste ETP.
Os valores estimados foram obtidos por meio de XXXXXXX (pesquisa preliminar em sites, contrato nº, cotação com fornecedor, etc).

	Item
	Objeto
	Total a ser adquirido
	Valor unitário estimado
	Valor total estimado

	1
	
	
	R$ 
	R$ 

	2
	
	
	R$ 
	R$ 

	...
	-
	
	R$ 
	R$ 

	
	Total
	-
	-
	R$ 





1.4 Opção pelo parcelamento ou não da contratação

O objeto da presente contratação é composto por lote único contendo um item.
Justifica-se o não parcelamento da aquisição/contratação visto que se trata de lote único com um só item.

OU

O objeto da presente contratação será parcelado em XX lotes contendo XX itens cada;
Justifica-se...

	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Como exemplo, admite-se a justificativa:
· Necessidade de compatibilidade de peças;
· Requisito para garantir padronização dos materiais ou serviços;
· Serviços que devem ser realizados por um mesmo prestador (equipe multidisciplinar, carga horaria alta de tratamento do paciente, condição médica do paciente, maior controle contratual pela FUNEAS, economia de escala, etc)
· Entre outros




OU

O objeto da presente contratação será parcelado em xx Lotes contendo apenas 01 item cada;
Justifica-se...

	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Como exemplo, admite-se a justificativa:
· Um lote de um mesmo objeto;
· Um lote do um serviço por cidade;
· Um lote do um serviço por regional;
· Um lote do um serviço por macrorregião;
· Um lote do um serviço por paciente a ser atendido;
· Entre outros.







1.5 Previsão da contratação no Plano de Contratação Anual - PCA


	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Ex.: O presente objeto encontra-se devidamente planejada, constando o Número de Ordem XXX do Plano de Contratação Anual – PCA, publicado e disponível no website da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná - FUNEAS no endereço https://www.funeas.pr.gov.br. 


	Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	Número de ordem: 1164
Tipo de item: Monitor

Número de ordem: 1171
Tipo de item: Notebook




O Plano de Contratação Anual de 2024 pode ser acessado em:
https://www.funeas.pr.gov.br



Para DL Emergencial:
Considerando que se trata de demanda emergencial, a qual por sua natureza não era previsível a contratação pela Administração e, emergindo a sua necessidade pelo fato superveniente relatado no item 1.1, o presente objeto não é previsto no Plano de Contratação Anual – PCA.









1.6 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da comunicação para o atendimento da necessidade a que se destina

Considerando a situação fática descrita no tem 1.1 deste ETP, conclui-se pela viabilidade de continuação da contratação do objeto detalhado, mediante XXXXXXXX.

	Nota explicativa (exclui após a elaboração)

Ex.: ... mediante aquisição. O objeto se trata de medicamentos, produtos estes que se consomem no seu uso, não havendo outras alternativas diversas à compra do produto.

Ex.: ... mediante locação. O objeto se trata da necessidade de equipamentos de movimentação de carga e, por suas características, nesta oportunidade, a solução mais adequada e pertinente segue como prestação de serviço de locação.





1.7 Considerações sobre o Estudo Técnico Preliminar Simplificado

O art. 16, § 1º, I do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 aponta a faculdade de elaborar Estudo Técnico Prelimitar – ETP na hipótese da presente contratação.
Contudo, é elaborado o presente ETP Simplificado, contendo os elementos mínimos dispostos no §2º do art. 18 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e caput do art. 335 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022.


Por todo exposto, solicitamos o prosseguimento do pedido de contratação direta mediante dispensa de licitação/contratação mediante Adesão a Ata de registro de Preço.




(Assinado eletronicamente)
Nome
(Responsável pela Solicitação/Motivação)
Unidade Solicitante



(Assinado eletronicamente)
Nome
(Responsável pela Solicitação/Motivação)
Unidade Solicitante


2. GERENCIAMENTO DOS RISCOS – MAPA DE RISCOS

Esclarece-se esta Administração se limitará, neste tópico, na análise da viabilidade ou não da inclusão do mapa de risco previsto no dispositivo legal do inciso X, do art. 18 da Lei 14.133/2021, o qual preceitua:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
(...)
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

Deste modo, a atividade de gerenciamento de riscos a ser desenvolvida neste ETP é a oportunidade para esta Administração – sobretudo tendo em vista os registros históricos de suas licitações e contratações – se antecipar a ocorrência de problemas que possam frustrar os objetivos da licitação e da contratação e definir ações de prevenção e contingenciamento para assegurar os resultados mínimos para sua atuação. 
A realização deste gerenciamento de riscos NÃO SE CONFUNDE com a realização de matriz de alocação de riscos disposta no art. 22 da Lei nº 14.133/2021, destinada a riscos com potencial para determinar o desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato, a Administração poderá contemplá-los na cláusula contratual de matriz.
A análise quanto ao gerenciamento de riscos e quanto à elaboração de matriz da alocação de riscos em cláusula contratual constam nos tópicos a seguir.

2.1 Quanto à Elaboração do Gerenciamento dos Riscos para a presente Contratação (art.186, Decreto 10.086/2022; art.18, X, da Lei 14.133/2021)
	
Nota Orientativa:

Com base no § 2º do art. 186 do Decreto 10.086/2022 “O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade”.

Deste modo, se tratando de bens/serviços de baixo valor ou baixa complexidade, a unidade demandante poderá dispensar o gerenciamento dos riscos. Contudo, a elaboração é recomendada, mesmo se tratando de bens/serviços comuns.

Sugere-se fortemente a elaboração do gerenciamento de riscos para todos os processos, mesmo que seja realizado de maneira simplificada, e mesmo que a contratação seja de baixo valor e complexidade. 
Seguem abaixo alguns exemplos comuns de riscos envolvidos em todos os processos, que podem ser utilizados:

Na fase de planejamento e seleção do fornecedor:
- Risco de atraso na licitação (dificuldade de pesquisa de preço / instrução do processo);
- Risco de impugnação de edital pelos participantes;
- Risco de vício de edital que ocasione a anulação do certame e reinstrução;
- Risco de interposição de recurso administrativo pelas empresas participantes contra a empresa declarada vencedora;
- Risco de licitação deserta / fracassada

Na fase de execução do contrato:
- Risco de atraso na entrega do bem / execução do serviço;
- Risco de não cumprimento das cláusulas contratuais;
- Risco de rescisão contratual antecipada por incapacidade técnica da empresa;
- Risco de rescisão contratual antecipada por interesse da FUNEAS / ou por alteração de decisão judicial em caso de demandas de OJ;
- Risco de entrega de produtos em desacordo com o especificado no edital;
- Risco de falha na execução do contrato /  retrabalho;
- Risco de descontinuidade do item comprado (ex. medicamento);
- Risco de elevação dos preços dos itens contratados (solicitação de reequilíbrio pela empresa)


 OBS: a elaboração do mapa de risco será exigida para todas as aquisições
Seguindo os preceitos legais do art.18, inciso X da Lei nº14.133/2021, esta unidade demandante elaborou a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e a boa execução do objeto conforme mapa de risco a seguir:  


2.2 Mapa de Risco para presente Contratação (art.15, §2º, Decreto 10.086/2022).

	Nota explicativa:
(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas)

DECRETO 10.086/2022
ART. 15
§2º A Administração, independentemente da formulação ou implementação de matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual.
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ANEXO 1
FASE DE IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS RISCOS
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato

MAPA DE RISCO
	Risco
	Causa
	Dano/
Consequência
	Probabilidade
(1 a 5)
	Impacto
(1 a 5)
	Classif.
(ref. Matriz)
	Ação Preventiva
	Responsável
	Ação de Contingência
(se o risco se concretizar)
	Responsável

	1. 
	
	
	Ex. 1
	Ex: 5
	Médio
	
	
	
	

	2. 
	
	
	Ex. 2
	Ex: 1
	Baixo
	
	
	
	

	3. 
	
	
	Ex. 5
	Ex: 5
	Alto
	
	
	
	

	4.
	
	
	Ex. 2
	Ex: 1
	Baixo
	
	
	
	



MATRIZ DE RISCO
	I
M
P
A
C
T
O
	Muito Alto 5
	Risco 1 e 4
	
	
	
	Risco 3

	
	Alto 4
	
	
	
	
	

	
	Médio 3
	
	
	
	
	

	
	Baixo 2
	
	
	
	
	

	
	Muito baixo 1
	
	Risco 2
	
	
	

	
	
	1
Raro
	2
Pouco Provável
	3
Provável
	4
Muito Provável
	5
Praticamente certo

	
	
	PROBABILIDADE
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2.3 Quanto à adoção da Matriz de Alocação de Riscos na minuta de contrato (art.426, Decreto 10.086/2022, Art.22, Lei 14.133/2021)
	Para análise da viabilidade de adoção de matriz de alocação de riscos na minuta de contrato, foi levado em consideração os seguintes conceitos do Tribunal de Contas da União, da nona edição do Enop na discussão do tema “Metodologia para o cálculo adicional de risco do orçamento estimativo da licitação”, no qual foi diferenciando o conceito de mapa de riscos e de matriz de locação de risco, a saber:
	Mapa de Risco: o mapa de riscos é para consumo interno, para antecipar os problemas visando uma execução contratual bem-sucedida. Trata-se de uma lista de possíveis eventos futuros capazes de impactar negativamente os resultados almejados para a contratação, seja em sua etapa licitatória, seja contratual. Tem como objetivo a antecipação de medidas mitigadoras ou de contingência para garantir a obtenção dos resultados perquiridos
	Matriz de Risco: Trata-se de uma lista de possíveis eventos futuros capazes de ensejar ou não reequilíbrio econômico-financeiro da avença, com respectiva prolação de termo aditivo. Pretende conferir segurança jurídica ao contrato, objetivando a ciência quanto ao ônus financeiro acerca de eventos futuros que surjam no decorrer da vigência da avença[footnoteRef:1]. [1:  https://contreinamentos.com.br/auditor-do-tcu-discute-no-ultimo-dia-do-enop-a-metodologia-para-o-calculo-adicional-de-risco/
] 

	Em análise mapa de risco elaborado para esta contratação, não foram verificados riscos com potencial para determinar o desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato, portanto, não será aplicada a matriz de alocação da riscos na minuta de contrato.   


Responsável(is) pela Elaboração do ETP:


(assinado eletronicamente)
Nome
Setor
Unidade



Data da Elaboração: xx de xxx de xxxx.


3. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

Nota explicativa: (Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do documento)

O IMR é exclusivo para contrato de prestação de serviços, com instrumento de contrato.

Caso o objeto se não se enquadrar nesta hipótese, excluir todo o item 3 do ETP.

OBS: os indicadores deverão ser revistos pela unidade demandante verificar quanto a sua aplicabilidade a sua contratação. Deve a unidade demandante fazer ajustes, supressões ou acréscimos de indicadores importantes para a execução do objeto a ser contratado. 


[bookmark: _Hlk159330390]a. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o contratado:
a.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
a.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
b. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
b A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
b.1 definição de situações (indicadores) que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de grau de correspondência de 1 a 5, de acordo com os Indicativos de metas a cumprir, compreendendo descontos de 0,1% a 20,0% do valor mensal contratado.
b.1.1 A notificação quanto à existência de irregularidades na execução no contrato deverá ser por escrito, independente da gravidade da situação ou da reincidência do fato, podendo ser enviada por e-mail, AR, ou ambos. A CONTRATADA deverá acusar o seu recebimento, onde no e-mail apontará a data e hora do recebimento.
b.1.2 Constatando irregularidade passível de notificação, o Fiscal do Contrato preencherá Termo de Notificação, relatando a ocorrência, seu tipo e nível, grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido e demais dados julgados relevantes para o perfeito entendimento e avaliação da ocorrência;
c A CONTRATANTE considerará entregue o Termo de Notificação que, voluntariamente, não for recebido pela CONTRATADA, devendo ser, a partir desta ocorrência, o nível da irregularidade elevado ao nível “grave” e, em já sendo “grave”, ao nível “gravíssimo”, ficando a data desta ocorrência como data do efetivo recebimento;
d Após o recebimento, o preposto da CONTRATADA deverá apresentar as devidas justificativas e tratativas para a(s) ocorrência(s) apontada(s), respeitando a tabela de prazos a seguir:



	Tipo
	Nível de graduação
	Prazo para apresentação das justificativas e tratativas 

	1
	Levíssima
	48 horas

	2
	Leve
	24 horas

	3
	Média
	12 horas

	4
	Grave
	10 horas

	5
	Gravíssima
	08 horas




e. O nível de graduação da irregularidade será classificado pelo Fiscal do Contrato, considerando os efeitos da irregularidade e/ou as consequências/comprometimento dos serviços locais prestados pela Unidade ocasionados pela falha.

f. Os indicadores a serem monitorados mensalmente pelos fiscais e gestores dos contratos são:

	[bookmark: _Hlk140664848]Indicador 1
	Cumprimento dos prazos estipulados para a execução dos serviços

	Prazo
	O serviço será prestado em XX parcela(s), nos locais, prazo e critérios definidos no item 1.4 deste termo de referência:

	Forma de entrega
	XXXXXXXXXXXXX



	Indicador 2
	Avaliar a qualidade do serviço prestado pela empresa CONTRATADA.

	Previsão no Contrato:
	A CONTRATADA deverá cumprir todos requisitos e especificações técnicas previstas no edital

	Forma de entrega
	XXXXXXXXXXXXX



	Indicador 3
	XXXXXXXXXXXXX

	Previsão no Contrato:
	XXXXXXXXXXXXX

	Forma de entrega
	XXXXXXXXXXXXX




g. A fim de aferir se houve cumprimento dos indicadores, o fiscal utilizará para critério de avaliação e pontuação as tabelas abaixo: 

Tabela de ações em caso de ocorrências:

	Cumpriu as exigências estipuladas nos indicadores e no contrato
	Cumpriu a Solicitação?
	Cumpriu a 1ª notificação?

	Sim
	Não
	Sim
	Não
	Sim
	Não

	Ok
	Fazer contato com a empresa para a execução/regularização imediata
	Ok
	1ª Notificação por escrito para a execução imediata
	Ok
	2ª Notificação por escrito para a execução imediata

	-
	-
	-
	Pontuar
	-
	Pontuar



Tabela de Pontuação de ocorrências e Glosa de Nota Fiscal

	Item
	Descumprimento
	Penalidade

	1
	Não cumprir o prazo acordado de execução dos serviços/entrega do bem (XX dias) ou o prazo acordado com cada fiscal.
	Perda de 2 (dois) pontos por ocorrência

	2
	Utilizar profissional não habilitado / capacitado para executar os serviços contratados.
	Perda de 4  (quatro) pontos por ocorrência

	3
	Não informar/comunicar ao fiscal do contrato no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que se verifique no local dos serviços.
	Perda de 2 (dois) pontos por ocorrência

	5
	Não apresentar os documentos obrigatórios exigidos no item 12.1 do termo de referência com data de validade vigente mensalmente
	Perda de 2 (dois) pontos por ocorrência

	6
	Deixar de cumprir a legislação aplicável à execução dos serviços contratados
	Perda de 3 (dois) pontos por ocorrência

	7
	Não atendimento de chamados para correções de serviços considerados insatisfatórios pelo Fiscal do Contrato. Devendo o fiscal da CONTRATANTE registrar e fundamentar as justificativas da não aceitação do serviço inicialmente executado, comprovando a falha.
	Perda de 3 (três) pontos por ocorrência

	9
	Atendimento intempestivo de chamados para correções de serviços considerados insatisfatórios pelo Fiscal do Contrato. Devendo o fiscal da CONTRATANTE registrar e fundamentar as justificativas da não aceitação do serviço inicialmente executado, comprovando a falha.
	Perda de 2 (dois) pontos por ocorrência

	9
	Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais
	Perda de 3 (três) pontos por ocorrência

	10
	Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições
	Perda de 2 (dois) pontos por ocorrência



h. Os pontos de cada penalidade serão aplicados sobre o fechamento da fatura. A fatura terá valor inicial igual a 100, sofrendo deduções dos pontos de forma cumulativa. Conforme forem deduzindo pontos de uma ou mais penalidade, será aplicado desconto sobre a fatura conforme tabela a seguir:


	Pontos no fechamento da fatura
	Fechamento do valor total do mês a ser faturado

	>= 95 pontos

	100%

	>= 90 pontos e <95 pontos

	97%

	>=85 pontos e <90 pontos

	94%

	>= 80 pontos e <85 pontos

	91%

	>= 75 pontos e <80 pontos

	88%

	>=70 pontos e <75 pontos


	85%

	<70 pontos
	80%





i. As ações em caso de Reincidência de Glosas serão executadas pelo fiscal conforme planilha abaixo:

	1º Glosa
	2º Glosa
	3º Glosa
	4ª Glosa

	Monitorar com atenção a execução dos próximos serviços
	Avaliar a possibilidade de solicitação de instauração de PAAR
	Avaliar a possibilidade de solicitação de instauração de PAAR
Analisar a possibilidade de rescisão contratual
	Solicitar a instauração de PAAR
Analisar a possibilidade de rescisão contratual



j. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato notificará o preposto da CONTRATADA, por meio de Termo de Notificação, para que este tome conhecimento do fato e promova a regularização da(s) ocorrência(s).






















DESPACHO DE APROVAÇÃO DA AUTORIDADE MÁXIMA

Em cumprimento ao estabelecido no parágrafo único do art. 334 do Decreto Estadual nº 10.086 de janeiro de 2022:

1. Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar – ETP Simplificado elaborado pela área técnica competente;
1.1  Certifico que o ETP se encontra em conformidade com as determinações do caput do art. 335 do Decreto nº10.086/22, o qual prevê que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do art. 15.

2. Ratifico a justificativa que embasa a necessidade da contratação.

Ainda, com base na Motivação do Ato elaborada pela área técnica:
3. Atesto o alinhamento da Contratação ao Planejamento Estratégico da instituição.


(assinado eletronicamente)
(nome)
Cargo (autoridade máxima)
órgão/instituição
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